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ATA DE REUNIÃO

No primeiro (01) dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às  8:30 horas, reuniram-se
virtualmente, via app HANGOUTS MEET, os professores doutores membros do Núcleo Docente Estruturante do
Departamento de Geografia: Siane Cristhina Pedroso Guimarães Silva, Ta�ana dos Santos Malheiros, João Paulo de
Assis Gobo, Eliomar Pereira da Silva Filho, Raiane Floren�no, Michel Watanabe e João Carlos Carvalhaes dos Santos
Monteiro para analisar e deliberar o seguinte: Pauta 1) Atualização do PPC do Curso de Geografia - Licenciatura,
conforme solicitação con�da no Processo nº 999055890.000043/2020-93. Encaminhamentos: INFORMES: a) 1.
Profa. Ta�ana dos Santos Malheiros agradece o relato e o parecer elaborado pelo Prof. Michel Watanabe no Processo
de Aproveitamento de Disciplina da discente Simone Claudia Araújo Ferreira Santos - SEI 23118.004100/2021-26; 2.
A Profa. Ta�ana dos Santos Malheiros informou a respeito do envio de comunicação eletrônica 0885021, na data de
14.02.22, no interior do Processo SEI 23118.001273/2022-73, que trata do Caderno de Orientações para
Reformulação dos PPC´s da Ins�tuição - Documento 0883782 - e do Convite DRA 0883932 para a par�cipação em
reunião ocorrida na data de 15.02.22; 3. A Profa. Ta�ana dos Santos Malheiros informou a respeito da comunicação
eletrônica enviada na data de 02.03.22, que tratou do convite para o evento "V Encontro Graduação em Foco". Como
se encontrava em a�vidade de ensino de graduação, solicitou a presença das e dos colegas. O evento foi transmi�do
pelo canal do Youtube da Ins�tuição e a Professora sugere que ele seja assis�do. Está disponível no
link: h�ps://www.youtube.com/watch?v=xImiKgPZp_8&t=137s&ab_channel=UNIR; 4. A Profa. Ta�ana dos Santos
Malheiros informou reunião com a Vice-Reitora rela�va à aquisição e assinatura de acervo bibliográfico digital,
sobretudo, em decorrência dos processos de avaliação/recredenciamento dos cursos de graduação da Ins�tuição.
Relembrou, também, que essa discussão foi iniciada no ano de 2020 e que este NDE já havia emi�do um parecer
sinté�co a respeito da avaliação das plataformas sugeridas. A Ata encontra-se disponível neste endereço:
h�ps://geografia.unir.br/uploads/50505050/arquivos/SEI_UNIR___0492507___09_09_2020_1512580999.pdf; 5. A
Profa. Ta�ana dos Santos Malheiros informou que enviou comunicação eletrônica, na data de 23.03.22, no interior
do Processo SEI 23118.010994/2021-93, e em anexo os seguintes documentos norma�vos: Documento 0782733 -
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 -, Documento 0782736 - RESOLUÇÃO Nº 349, DE 06 DE SETEMBRO
DE 2021 -, Documento 0808103 - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 - e o Convite DRA
0808155, com as orientações a respeito da reunião conjunta entre PROGRAD e PROCEA para tratar deste processo na
data de 05.04.22; b) A professora Siane Cristhina Pedroso Guimarães Silva inicia a reunião informando aos demais
membros do NDE da urgência em agilizar os trabalhos de atualização do projeto pedagógico do curso de geografia
licenciatura, dada a data limite de sua finalização ser o mês de dezembro de 2022, e ainda, o mesmo ter que passar
por todos os tramites necessários de aprovação. Sendo necessário, ainda, atender as demandas de prazo da
curricularização da extensão. Pauta 1) A Professora Siane Cristhina P. Guimarães propõe a divisão das comissões para
elaboração do Regulamentos de Extensão e do Regulamento de A�vidades Acadêmico-cien�fico-Culturais (AACC),
para posterior discussão e aprovação em reunião do NDE. Aprovado. Desta forma, ficaram as comissões ficaram
assim divididas: Regulamento de Extensão – Prof. João Monteiro e Profa. Maria das Graças Nascimento Silva, e
Regulamento de AACC – Profa. Siane Cristhina Pedroso Guimarães e Prof. Michel Watanabe. O Prof.  João Paulo Assis
Gobo se responsabiliza por realizar os encaminhamentos e contatos junto aos docentes para elaboração da nova lista
de ele�vas. Os documentos serão deliberados em reunião do NDE agendada para a data de 29.04.22. Após debates
sobre as demandas curricularização da extensão, algumas dúvidas surgiram, tais como: como serão inseridas os 10%
de extensão na carga horária do curso? Poderão ser usadas nas 200hs das AACC? Estas e outras dúvidas serão
encaminhas para a reunião do dia 05/04/22, sobre o referido tema. OUTROS 1) Profa. Siane Cristhina P. Guimarães
solicita a Profa. Raiane Floren�no elaborar análise e parecer do requerimento da acadêmica ELIANA SOUZA DA
ROCHA GONÇALVES, até a data de 11.04.22. Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião,
da qual, para constar, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por SIANE CRISTHINA PEDROSO GUIMARAES SILVA, Docente, em
28/04/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
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de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DOS SANTOS MALHEIROS, Chefe de Departamento, em
28/04/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL WATANABE, Docente, em 29/04/2022, às 10:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIANE FLORENTINO, Docente, em 29/04/2022, às 11:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0923569 e o código CRC
E67A6298.

Referência: Processo nº 23118.001382/2021-18 SEI nº 0923569
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